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Às nove horas e quarenta minutos do dia dois de outubro de dois mil e vinte e cinco (quinta feira), reuniram-se de forma presencial, os seguintes membros

do colegiado do curso de Tecnologia em Gestão Ambiental do IFPB campus Picuí:  Igor Torres Reis, José Lucínio de Oliveira Freire, Jandeilson Alves de Arruda,

Kamila Myrley Lopes Maciel, Carmem Maia, Djair Alves de Melo, Natalian da Silva Oliveira, Montesquieu da Silva Vieira e o professor Jayson Dagoberto dos

Santos Carneiro  para a1ª Reunião extraordinária do semestre letivo 2025.2. Não houve justificativas de faltas. A pauta a ser discutida foi a seguinte: 1. Informes

(expediente da presidência); 2. Apreciação e aprovação da ata da reunião anterior; 3. Discussão da pauta (inclusão, exclusão e alteração de sequência) 4.

Planejamento de Atividades do semestre: avaliação do curso, FECAP, tutoria, disciplina legislação ambiental e 5. Outros. Os membros Djair Alves de Melo e

Natalian da Silva Oliveira participaram de forma virtual. Iniciando a reunião, o presidente informou que a avaliação do curso de Tecnologia em Gestão Ambiental

se dará nos dias 12 a 14 de novembro de dois mil e vinte cinco; no ponto dois, a ata da reunião anterior foi lida e aprovada por unanimidade. Em seguida, ao

discutir a pauta, a mesma foi aprovada por todos os presentes; no ponto quatro, ao discutir a participação na FECAP, foram feitas as seguintes sugestões: ter um

stand para divulgação do curso de tecnologia em gestão ambiental, produzir banners sobre o curso, criar um evento paralelo à feira, com inclusão de palestras e

coffee break, bem verificar os recursos disponíveis com o presidente da organização da FECAP, professor Fernando; para implantar o programa de tutoria

aprovado na resolução nº1 do colegiado do curso, definiu-se que o coordenador faça a divisão dos alunos com os todos os professores que estão atualmente

ministrando aulas; em relação à disciplina de Legislação ambiental, o presidente informou que a mesma será assumida por uma professora de biologia substituta.

Foi discutida a possibilidade de empréstimo de uma máquina forrageira para a prefeitura municipal de Picuí, e o posicionamento dos professores foi que a mesma

não deveria ser emprestada, mas que o coordenador do NEA tinha autonomia para decidir essa questão. Para o funcionamento da mesma, foi discutida a

necessidade de um cabo PP de 4 mmm, o qual deve ser solicitado junto ao setor de compras do campus. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata,

que será assinada por mim, Montesquieu da Silva Vieira e demais participantes.
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